
lJECltETOS lJO «OVElt:'iO l'JWVlSOJUO 

DEClUn'O N. 20- J>E 28 IJE C>lOVE~IBIW J>E 188\.J 

C:oneellf' á ~oci~claclc Commercio, est:llwiPcir[a 11:1 rapit:ll da. H:1hia, 'a f:Jculdarln 

dr~ Plnittir bilhdPS ao pol'bdnr, Cílll\'r~rtivPis P:n Jtl!H"l:t meb.llica. r• Ú. vist:1. 

O ?\Iaeccltal Manoel Deotloro th Fonseca, Chefe do Governo Pro­
visorio t~onstituitlo pelo Exercito n Arnmtln, em nome da Nação, 
attendenrlo ao que repre~cnton a Soded:ule Commorein, est;d)(~lc­
cicla 1m capital tio Estado da Bahia, resolvo eonceder-llw a facul­
dade de emittir bilhetes ao portador, C'lllYoetivds om moerb me­
tallica e it vista, nos termos da lt3i n.:340:3 dt' :.:'4 de novetllbro rio 
armo passado e regulamento n. J0.2GZ rle G do julho proximo lindo; 
não podendo, porém, a dita socied:ule elfectuar a omissão antes 
de apresentar ao Governo a eertid:\o do deposito da decima parte 
do capital snbscripto, nem o prazo tla dnraÇ'fío do estallolecinwnto 
cxc,Jder de 20 annos. 

O Ministro e Secretario tle Estado dos Negocios da Fazenda 
assim o faça executar. 

Sala das sessõCJS do Governo l'rovisorio, 28 de novembro de 
1889, ]o da Ropublica. 

1\L\:'i'OEL DEODOÜ.O I> A FONSECA. 

Esta tu tos lia Soeietladc Cowuwt't:io 

TlTl'LO I 

1>.\ ()Jt(;_\NISA(\o E J>Cll.\(<\o 1>.\ StiCIEI>.I DE, SL\ sr::I>I•i E C.\['!T.\1. 

Art. 1.0 A associat,,ilo arrorryma rle11ominada S<Jcioua•le Com­
mercio, fimrlath em IH18, com séllo na c:tpital tla provineLt tht 
Bahia, approva•la por decreto impori:tl n. 7:~20, contiuúa com a 
mesma denomina.ção, reg-mHlo·se pnt' estos est:ünto,; e püla legis­
lação e~pecial das sociedatles anonynHIS e dos lnncos rle emis:,ão, 
no r1uo lhe for appliea vel. Sn:1 dnl'ação s·;rá do 50 mmos, con-· 
tndos tlo dia do registro dest<lS ostatutos rm .Tunta Commcrcial. 

Art. 2." O furrtlosocial é de seis mil contos tle rúis (6.000:000;!;) 
jit rcaliz:vlos e dividido como se acha em GO.OOO acções nomiml­
tivas, de 100$ cada nma. Metaclo deste capital, tres mil contos 
(::3 000:0008;), r1ue constitue o limite maximo par:t l1as•l de sna 
emis~ão, será convortirlo em moedas rltl onro, n:wionans,inglozas, 
soberanos, meios soberanos e l'n\llcezas de 20 o I O !"t·ancos e em 
pr~rcell:1s nunca menores de ~oiscelltos contos de r,]is (GOO:OOO:f;), 
equivalentes a· lO o /o do capital socinJ. Qnanrlo, port·nn, a Íei 
VLmha :t admittil-o, a base metallica acim::t indic:tda poderá ser 
constituída tamhem em moeda::~ de ouro •lo outros paizes e bar­
ras de ouro. 
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Art. 3.° Caso a assembléa geral r lo libere elevar o capibtl, os 
accionistas terão prefcl"encia n:t snbscripção das novn,s acções, 
c sr'> rlepois de expira rio o prazo que a rlirecçiio annunciar par:t 
esta snbscripçiío, as acções re~tante~ scrfio franrpte:Ldas a qnaos­
qncr snbscri;,tores. 

Art. 4." As entradas do valor• rbs acr;õr'S, rlo que trata o ru·­
tigo antecedente, serão f<:ila,; na rnzão de lO "/o, rnnrliante in· 
tervallo nunca infrlrior a :m clhs rle uma :"L ontra, J>rccedcmlo 
annuncio nas folhas rliarias, ao menos por 15 rlias. 

Art. 5. 0 Na fnlta de entrarh no 11razo designar!o, o accio­
nista ser:"t multaria em 10 "/,,da importanci:t ret:wrbd:t; si dc­
cot"I"idos mais rlom; mozns c !lo n:!o I i \·<'r rn:tlizarlo as outras em 
atrazo c pago a multa, pr:mlcri\ as prcstar;ões pagas crn ben,:­
llcio do funrlo de resrJrva, bem como o direito a::; acçõos respe­
ctivas, que a dirccção emittirit de novo. 

Art. 6. 0 As acções sr,rfio tr:1nsferidas sem endosso, por meio 
de termos, lançados no competr'nt•· livro qnc a sociedade terá, 
em cumprimento do § 3" do art. 7" etc !oi n. :ll50, e serão as­
signados pelos transmittentcs on seus procuradores especial­
mente autorisarlos, 0 pc:los <liroctorcs cLt semana, depois rle 
pago o devido imposto. 

TITCLO ll 

Art. 7. • A Sociedade Commercio t<wit direito de emittir hilhe­
tcs ao portador e a vista, convcl'tiveis em rnoerb metallica, do 
que trata a segumla parte rlo art. 2°, o suas operações s[o as 
seguintes : 

§ l. o Descontar letras de cambio, da terra e outros quacsquer 
títulos commereiacs iL ordem o com pt·azo, titulas do Governo 
gcrnl, provincial e municipal. 

§ 2.° Fazer mnprcstimos sobre I>cnhoros dr3 diamantes o mo­
taes preciosos, apoiic,,s ch di,-irla publica, c outros títulos do Go­
verno geral, provincial c mnnicipal, letras hypothocarias o 
acções rle estabelecimentos bancarios logctlmcntc constituitlos c de 
cornpanhins acredita<las; sobro títulos particular,;s e mercado­
rias não sujeitas a rleterioraçfio, depositadas na Alfanclega em 
armazens alfandegados, ou nilo, o seguras contra os riscos de 
fogo. 

§ :J. o Fazer cmprestimos do um a tres annos sollre pr•nhor agrí­
cola, constituído em colheitas ponrlentos, !'rue tos agricolns, ani­
maes, machinas, utrmsilios o irrstrnmontos rle lavoura, aintla quo 
por escripto particular, assigna!lo po lo <leveüor e duas testemunhas 
rorn as firmas reconhecidas e devidamente reQ"istrado, não exce­
dendo porém o total do tacs emprestimos -a lO 0 / 0 elo capital 
social. 
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~ 4." Agenciar c c1Tectu~ r por conta propria, ou r lo terceiros, 
mediante commissão, cmpre~timos nacionaes, provinciaes c muni­
cipaes, autorisados por lei. 

~ 5." AlJrit' creditas. 
!Oi G." Encarregar-se, por eonUt de terceiros, mediante com­

mis,;ão, 1b compr<t c venrla de fundo~ pniJlicns e títulos com­
lllCl'ciaes, da vcnd:t de d iant:utl e:;, pe1lra,; preciosas, r1tw ti ver 
roc:Jhirlo em sua gu:\,J'rla. 

~ 7. o Ter um·~ cofl'e 1lo uoposito~ volunLtrios p:u·a títulos e 
valores, mediante o premio estipulado. 

~ 8. 0 Receber <'m conta conente de movimento com ou sem 
juros, rlinheiro-; de p;nticul;Jrn,;, dn quae,;queJ' emprezas, c csta­
J,nJn,~inwntos pulilicos, toma.t• dinheiro a prt•mio um eont:t cor­
I'Ollte e por letras :t dias de vi:; ta, ou a vencimento 1ixo, porlrmrlo 
ser cst:1s nominativas e ao portatlor. No caso G.e corrida. rios de­
po,;itantes em conta correntB p 1ra. retirarias immodiatas, a. so­
cieclau<~ reserva-se o direito ue p:1gar-lhes por meio do letras 
que vençam o mesmo juro e sejam rlivillitlas em s :is scries cor­
respondentes á data. da exigencia e resg;üa v eis de lG em 15 
LI ias, de modo que ao CcÜlO de \JO düts estrja rcstalmlecido o ll:lga­
mento á vista. 

~ 9. o Comprar e vender por conta propria mctacs o fundos 
puldicos ,[a rlivida intcrn:t ou extcrn:1 do lm]wt·io, das provín­
cias e municípios, acçõos tio hanc,Js o companhias. 

~ lO. Fazer movimento do fundos de uma para outras pra­
ças tlo Imporia c do estrangeiro pot· meio '-'B operações t!e cambio, 
e concedet· cartas de crerlito sobre tiança ou penhot·es mercantis. 

~ 11. C:1ucionar nesta ou em outras praças titulas e valores 
para garantia especial de seu:; sartnes, bem como caucionar ou 
redescontar titulas rlc sua carteira qn;l!ldo ententler conveniente, 
com ou sr•m endo,;so do estalJelocimento. 

Art. 8. o Observar-se-hrlo nas opcr;u;õe3 do qne trata o artigo 
antecetlente e seus par;lgrapho;;, as r<"gras seguintes : 

§ l." As letras de particulares ru~sarlns directamente (art. 70, 
~ 2") devem ter duas ou mais tirmas rle pessoas abonadas, senrlo 
dellas uma,J)elo menos, residente nesta capital, salvo si á re­
spons:tbilida e do tleverlor acerescer gar<ttili<t snfficiente em 
titulas. 

§ 2. o Não podem ser descontadas lctr:ts garantidas unica­
mente por Jlrmas de directores, nem as que ti verem alguma 
firma de rlirector da semana. 

~ 3. 0 Nos escriptos de ponlior (art. 7", §§ 2° e 3°) rleverú a 
sociedade ser sompre autorisarb expt·essamente pelo devedor a 
alhear, merliante leilão merc:mtil,' on negociar o olljecto da ga­
rnn tia para o pagamento da r! i \'iria Yencicla, esti pnlanclo-se ~t 
favot' th sociedade a adjwlicação facultativa pelo preço eerto rl:t 
estimação ajustada no con traeto, não tendo h <L v ido com pratlor. 
Não serão admittidas á caução as acr;ões das companhias que niio 
tiverem realiza!IO ao menos a quinta parte rle seu capital, e em 
caso algum as r la propria sociedade. Si, findo o prazo rla obriga­
ção sobre caução ou penhor, não se e1Tectuar a sua so.!ução ~.entro 



dos 30 dias seguintes, seriio os títulos c penhores vendidos em 
leilão mercantil, precedendo annuncios por oito dLts nos jorn::vJs, 
sem declaração do nome •lo devedor. Rectlizada a venda se 
embolsara a socierlarlc da quantia Llovirla e dos premios, c rleduzi­
tl:ts as despoza~, o restante, qn:u1r!1J h~ja, ficarit no corre á orrlern 
do mutuario, que ~crú. arhnittirlo :tlé ao dia e hora do leilão a 
remir o ol[jecto da canção ou ponhot·. 

~ 4. 0 A al,ertnr:t elos crerlitos (:1rt. 7", !:i~ 5° e !2) se realizará 
por meio de termos lavmdos pelo Sllr;rctario rh •lirectori:1 e as­
signados pelos respon~a,veis. 

§ 5. 0 O credito peide ser tlatlo p:wa outl'as praças do lmperio 
ou cstrangeirns, nas quaes a socierhde tenhil correspondentes. 

§ G." Os valor~s ou titnlos so1lro os qnaes é antorisada a 
sociedade a operar por estes est,üntos, devem ser a curto prazo 
e de í\tcil lií]nida<;iio. 

Art. \J." O valor dos titulos IH'opostos it garantia das tl'nns­
acções, niio ultrapassará pa.r<t o<se tim o do sua commum estima­
tivn o cota<;ão, com as sc•g-nintr,:-; ro·lner:õe,:, pelo menos : 

10 n/" p~ra ns titnlos rla rlivi<ln pn1Jlit:a, g-eraos, provincines e 
municipaes. AS mercadorhs, os o1,jcctos de penhor ag-rícola e 
mercantil, as acções o letra,; r[,, t•sta1)1)locimentos lc·gnlmente 
constituiclos, serão admittidos com o abatimento, que a <lire­
ctoria arbitrar, com tanto qne nuuc t seja inf,Jrior a lU "/, do 
respectivo valor corrente ntt prnça. · 

20 o;., para o ouro e pmta, t 'tHirHe em vista os valores vori­
ficados por certitliio dos contmcto;; ~ppt·ovar\os pel<t directori~t. 

Art. I O. Siio commnns u csscncia<;s a torlns as opeeaçõ:)S que 
se seguem: 

a) ronunci:t de ftiro rlomicili:trirJ o rlo qnaesqner outros peivi­
legios por parte dos devetloen~ o seus garantes; 

b) o1wi~açiio imposta a<JS ro~ponsa v eis, tle elfectuar os pnga­
mentos nesta cidade, si no contracto niio s J design:tr por<L osso 
fim a s:itlo das agonchs o ;;uccm·sae,; <Ir~ sociedtule ou outro 
log~r; 

c) estipulaçfio dos jnro' eommitutorios para o caso rlu impon­
tnalirlnrte no pn,~anwnto: 

tl) prestação do garantia n~r·onhcci'Jamente itlonca e sniiiciento, 
S[\ja tirleijtB:>oria on real ; 

c) reforço tle gara11 tia, a .i uiw d:t dircrçiio, até :30 dias depois 
de conhecida pelo,; princi pac1s rcsponsa v eis a deliiJeração respl!­
ctiva ; 

f) O prazo do vencimento rlas oln·igações que niio pe!'teneem 
à carteira dos emprcstimos ú !<L Yout·a niío excederá do seis 
mezes; 

g) prevale~erüo para os elllprostimos agrícolas as estipulações 
exaradas em leis, regulamentos o contrtÍctos celebrét<los com o 
Uoverno pelt~ sociedaoe ou por estabehcimentos congeneres, 
nos casos omissos ; 

h) os juros sr1rão pagos adiantatlamcnte ]!elos mutuarios, 
excepto quando a iS!I<l se oppnzerem as disposições c clausulns 
das operaçõ2s a quo ;;o eefeeo a segnllllrt prtrte du antecedente ; 
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i) é licito aos mutuarios ou seus fiadores remir as l!iviuas 
antes de vencida:>, sem prejuízo, pol'ém, dos juros e outros 
encargos, estatuídos em favor da sociedaue. 

TITL'LO Ili 

E~!ISSÃO DE BILHETES 

Art. ll. 03 bilhetes ao pot·Lulor e á vistlt, convertiveis em 
ouro, serão dos valores de lU$, 20$, 30$, 50$, 100$, 200$ e 500$, 
de estampa especial para cada valor, devendo conter, além da 
inscripçiio do valor que representam, a numeraçto e designação 
da serie e estampa: 

a) o nome da Socierlacle Commercio e sua série ; 
b) a assignatura tle chancclla do tllesoureiro ua Caixa da 

Amortização; 
c) a n,ssignatura, do proprio punho, do presiuente da socieuaue 

ou tio directoe que o substituir. 
Art. 12. Os bilhete:; em circulação nunca poderão exceder em 

valor ao triplo do deposito que, em ouro, tiver a sociedade em 
seus coft·es, conforme o (lisposto no art. 2°, e sempre que quizer 
alargar sua emissão augm3ntará o deposito d 1 que trata este 
artigo, não podendo em c:1so n,Jgnm elevar a emissão a mais do 
tl'iplo da metade do seu capital ou fundo social realiz,ldo. 

Art. 1:1. A sociedade obriga-se a pagar á vistct, e em moeda 
metallic:t, os bilhetes de sua emissão, excrJpto: 

a) os que se formrtrem dG pGdrtços ; 
b) os fJllG não tenham IJcm intelligiveis o numero, a sorie, ;t 

estampa e o nome da sor:ieriado. 
Art. 14. i\. societl~tlo sujeita-se à flscalis:~çiio de um funccio-

• nal'io do Governo, nos termos do art. :n do <leernto n. 10.262 de 
julho do corrente anno, aos encargos estabelecidos nos arts. 35 
e 40 !lo mesmo decreto c a totlns as mais tlispmiçõ.)s, assim como 
ás da lei n. 3403 de 24 de novembro dll 1888 rJnc lhe sejam 
applic~weis. 

Art. 15. Os portadores dos bilhetes terão privilegio para seu 
pagamento com exclusão dG qnae:-;r]uor outros credores sobre 
todo o capital activo da sociolla<le (decreto n. 10.262 de 6 de 
julho de 1889). 

TITULO IV 

DAS Cü:'ITAS ANNUAES 1 DIVIDE\'DOS E FUNDOS DE RESERVA 

Art. 16. Na primeira reunião ordinrtria da assGmbléa geral, a 
commissão fiscal dará seu p:trecer a respeito rios negocies e ope­
rações do anno e sobre o mais que lhe incumbe na fórma da lei. 

1° Fasciculo -1SSD 
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Art. 17. A directoria do seis em sois mezos, a principiar lle 
1 de julho, procedcr,·t a um h:1hnço, afim 1lc conltocor-se a somnm 
dos lucros luwidos no semestre :mtcriol'. Depois de approvado 
este lmlanço pelo consullto tbcal, serão deüut.idos nunca monos 
de 5 °/o par:t o fundo de reserva e 5°/o pélm ser :tppliciwel 
á remunerayío dos directores, o restante dividir-se-ha pelos 
accionistas. 

O fundo do reserva é <lestina,Jo cxdusivamont') :t rormrar as 
perdas quo possam dar--se no capital 1la sociedade, o 25 "/o do 
mesmo rundo será empregado em ouro ou títulos il:t divi,Ja pu­
blica interna de juros e capital em ouro. 

Art. 18. No tim 1le cada ar1llo social, que sera o civil, e dentro 
de um moz, a diroctoria apresentará ao conselho tiscal, com o 
relatorio dos seus trabnJhos, as contas do :.1nno findo, o bem 
assim lhe communicará, por escl'ipto, as modidas que houver de 
apresentar á assemhlóa geral. 

TITULO V 

DA AmiiNIST!lAÇ':\0 DA SOCIEDADE 

Art. 19. A socieLlade será administmd8. por uma directoria 
composta de cinco membros, eleitos do entre os uccionistns pela 
assembléa geral, por escrutínio secreto. 

Fctr-s )-ha annualmento a eleição tle um mcm1bro th directoria, 
de módo que no tim 1\e cctua qninr1nonnio torh ell8. soja substi­
tuidn,, sal v o reeldçiio. 

Art. 20. Para substituir os directores, em caso de impedimento 
por mais de 30 dhs, ou rle vaga, haverá cinco supplentes eleitos 
pela mesma fórma por que siW eleitos os dircctores, e em lista 
separada. 

Art. 21. Em garanti8. da responsabilidade de sua g-estão, 
tanto os directores como os ;-;uppleutes, antes de entrarem em 
exercir~io, depositarão no cofre rb soci01lade 100 acçõos, lbS quaes 
não é permittido dispor, emrptanto durar o mand:tto e até seis 
mezes depois rle termina1lo este, si :mtes não tiverem sido ap­
provadas as respectivas contas. A uns e outros é proltibido 
accumular funcções do gerente de outras socied:tdes bancarias. 

Art. 22. A directoria terá um presidente e um secretario, 
annualmcnte eleitos pela rnesm:t dieoctoria. O presidente, 
além do voto como director, terá o do qualidade para d,;sem­
patar, e, na representação da socierlade, porlerá constituir manda­
tarios. Na falt(\, do presidente servirá o director nmis antigo. 

Art. 23. A directori(\, reunir-se-1m em sessão ordinari8. uma 
vez por semana, e extraordinariamente sempre que for· pr,~ciso ; 
p:wa hav,)r se:>sã.o cumpro rpto estej:un presentes, pelo menos, 
tres membros da directoria. Do sua,; sessões se lavrarão actas, 
em que os fiscaes terão o direito de fazer incluir o seu p8.recer, 
sobre negocios que se tratarem, si estiverem presentes. 
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A direcção de semana, compostl\ rlo presidente e dous directores 
que alternarão, ficará incumbida de tlirigir o serviço corrente e 
operações da sociedade, no cscriptorio da qual tlevcrão permane~ 
cer quotidianamente durante as horas do expediente. 

Par<tgrapho unico. Niio poderão servir conj unctamente os 
cargos de administração da sociedade : os que forem sogro e 
genro, cunhados durante o cunhadio, e os parentes por consan­
guinidatlo ate ao segumlo gi'áo, e os socios de firma comm:~rcial, 
assim como os impeuitlos de negociar segunrlo o disposto no 
Codigo Commercial. 

Art. 24. Além das funeções que legalmente o por estes esta­
tutos pertencem á directoria, compete~lhe: 

Paragrapho uni co. Requerer ~t') Governo n:t Corte ou na 
pruvincia, a bem da sociedade, as concessões, antorisações e 
vantagens permittidas em lr!is ou regulamentos e bem assim 
celebrar contractos com os poll8res J•uulicos, ohl'igando-se a 
quaesquer clau.;ulas ou concessõr~s. Fic:t ent•Jndido que na fa­
culdade tle que trrtta este paragr.tplw se inclne a de requerer a 
approvação destes estrttuto~ o a antori,;ação para emittir bi­
lhetes ao portatlor e á vista, convertiveis em ouro, bem como para 
praticar todas as mais diligencias estatuídas nas leis vigentes, 
quando necessarias ao funccionmnento regular da sociedade e de 
suas operações. 

TITULO Vlj 

DO CO:'<SELIIO FISCAL 

Art. 25. H>l.verá urna com;nissão de tres fiscaes para inspec­
cionar todas as operações d:t sociedade, examinando, ao menos 
uma vez C<tda trimestre, o est:ulo drt caixa, cscripturaçfio, livros 
c documentos. 

Paragrapho unico. Terão, além dos direitos e deveres que 
lhes incumbem, em virtude d<t lei 11. :li 50, o de poderem assistir 
ás sessõ3S da directori·t o ao.'> tr:tba,Jhos da commissilo do,; di­
reatores de semrma, dando sna opiniito sobro os ]]l)gocios de que 
se tratar, examinar as contns e o relato rio ria rlirecr;ão ~ara 
aprestmtar o seu parecer a r,Jspeito de tndo á assemiJléa geral. 

Art. 26. Os fiscn.es sel'fio eleitos annualmonte dentee os accio­
nistas que toem voto na assemuló<t geral, S9mlo substituídos em 
suas faltas e imp3dimentos pelos immediatos em votos. 

TITULO VII 

DA ASSE~IBLÍ<JA GERAL 

Art. 27. Sómento terão voto electivo e deliberativo na asscrn­
blóa geral dos accionistas, ar[uelles que sei:; mozes antes dare­
união possuírem sem interrupção, c como proprias, 10 ou mais 
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acções, salvo os casos expressos na lei, c nos de acquisição por 
titulo de dote ou succcssão, nos quaes não se attendera ao tempo 
da transmissão. 

§ l. o A mesa providenciarit para qnc no recinto tias sessões 
não se confundam os accionistas votantes com os demais, de 
modo a facilitar a inspecção rlns votat;ões symbolicas. 

§ 2. 0 Os votos serão contados nas soguintes proporções: Um 
por 10 acções, dous por 50, tres por 100, e a~sim por deantcJ mais 
um para cada 50 acções que o accionisb de mais possuir, <le motlo, 
porem, que nculmm votante represente absolutamente mais de 
lO votos. 

Art. 28. A assembléa gemi terú um presidente, um vice­
presidente e dons secretarias. 

Estes funccionarios serão eleitos pela mesma forma estabclc­
cit!a para a nomeação <los direetorcs, c scrvirii.o pelo tempo de 
trcs annos. 

Art. 2\J. Haverá todos os annos no ll1''Z de f0vcreiro uma 
sessão ordinaria de assemblóêt geral. 

Paragrapho unico. A's reuniões ordinarias e cxtraordinarias 
da sociedade precederão annnncios consecutivos e motivados nas 
folhas <linrias por 15 dbts, qnant'l ús primdras, e não menos de 
tres dias, quanto ás segunrbs. 

Art. 30. As procur;t<;õcs seeito cntr8g-ueq no cscriptorio da 
societlade, tres dias antes tl11. eleição, e só potlcrito ser conferidas 
a accionistas, não o po·lcn< lo sct· a directores ou fiscaes. 

DISPOSI~'ÕES <3ERAES 

Art. 31. A dissoluçii:o e liqnidnç,\o <la societbde terii.o logar 
pela terminação do pe::tzo rk su:t dumção, por dcliboraçi'io da 
assemblea geral dos acr~i,mist:ts, ott em qtutl'Juer das hypotlwscs 
mencionarias no al't. 2fl do ll •cr·do n. lO. 2G2. 

Art. 32. A sociedarlo poderá <tclrJ1tirie, arrendar ou construir 
os cditicios neces~arios cto seu serviço. 

Art. 33. A dircctoria tic:t nntorisacla :t acceitar quaesquer 
alterações on mo<litlcações '}no o Clovcrno tenha por conveniente 
fazer a estes estatutos. 

Art. 34. A sociedade continnarú a fazer opet'açõJS <le credito 
agrícola, nos termos do accorclo com o l\overno Imperial de 8 de 
julho ele 1889, e mais decisões, em escriptneação especial e com 
capital fornecido pela parte do fundo social ni1o sujeita à con­
versão em ouro. 

Art. :~;:,. Par:t todos os casos não previstos nestes estatutos 
vigorar:\ o decreto n. 8821 de :m de dez~'nilii'O rle 1882. 

Art. 36. A Socied:tde Commercio não poderiL fazer emprcsti­
mos clirectos sob hypothecas de propriedades immoveis, ex­
ceptuados os da carteira agrícola, mas si 1 h e for necessario, para 
garantir-se por divirh anterior, po<leriL validamente acceital-a, 
devendo, porém, liqnidnt• no mais curto prazo possível, assim 
como as que uctualmento tom. 



DEC!tETO~ DO GOVERNO PIWV!SORIO G3 

Art. 37. A' direcção compete executar e fazer executar 
fielmente estes estatutos e as rlecisõos drt assembléa geral, re­
presentar a sociedade em juizo, sendo o sou manda to pleno nos 
limites da, lei o dos estatutos, e nelle se inclue o direito de 
transigir e o rle resolver amigavelmente as questões entro a 
sociedade e seus devedores ou terceiros. 

Art. 38. Os directores siio responsavois pelos seus netos de 
mandatarios, nos termos d~t lei n. ::li 50 rio 4 do novembro de 
1882 e seu regulamento. 

Art. 39. Entende-se renunciado o cargo de director para 
aquelle que deixar de exercei-o por mais de um anno. 

Bahia, li do novembro de 1880. (Seguem as assignaturas.) 

DECRETO N. 21-DE 28 DE NovrmnRo DE 1889 

Approva. o plano de uniforme~ Uo ExPrcito. 

O Chefe do Governo Proviwrio dr~, RepulJ!ica dos Estados Unidos 
do Braz i! decreta: 

Artigo unico. E' approvmlo o plano dos unifvrmes do Exercito 
que a este acompanha. 

O Ministro e Secretario do Estr~,do dos Negocios da Guerra 
assim o faça executar. 

Sala das sessões do Governo Provisorio, 28 de novembro de 
1889, [0 da Republica. 

MA:\OET. DEODORO DA FONSECA. 

Benjamin Constant Botelho de !Jfagalhties. 

Plano de uniformes do Exercito approvado por decreto 
· desta data 

ESTADO-MAIOR GE::-!ERAL 

O que está arloptado, f,tzendo-se as seguintes moditlcações: 
A corôa dos dilferentes emblemas l~ sub5tituida por uma es­

trella tias mesmas dimensões. 
O bonet com cinta bordada, a ouro terá trancelim dourado 

cobrindo as costuras e formando um laço sobro a copa. 
Nos acampamentos e em m~trclta os generaes poderão usar 

talim de couro da Russia com o clmpeamento em uso no estado· 
maior general. 




